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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA DE

MEMORIAL DESCRITIVO
MEMORIAL DESCzuTIVO E ESPECIFICAÇÔES TECNICAS DA

eAVTMENTAÇÃo asrÁrrtcA DE DIVERSAS RUAS Do MUNICIeIo
DE CRATEUS - CE.

CRATEUS

CR ÁTFI IS/Ctr SFTFÀ'RRÔ DE 202 !
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pREFErrtiRA MtrNtclpAL or cnarpús

rruÍa: lvtElvl\_rt( trts\r- l_rE,JLt\l I t vu D tôrt,Llr lL f\ç\_rE ô I DUI\ILAJ uA

rAVIMENTAÇÃo asrÁr-rrcA DE DTvERSAS RUAS Do MUNrcIpro DE CRATEUS -

CE.

l,ocal: ZONA URBaNe- CnatPÚYCg.

MEMoRTAL DESCRrrrvo E EspEcrFrcAçors rÉcxrces

l.t, rtr 
^D§Írri 

.l d.çtt!L,

O presente relatório contem o projeto executivo da Pavimentação Asfáltica de

Diversas Ruas do município de Crateús - Ce. Segue a lista de ruas contempladas:

196 642,u9

92.954,19

vJ /04,0{

Fste nrôiêta so ãccan.,o!.,p ^ôm â h.ahili?o.ã^ ê Àá<m^hilizaaãa ztc arrimmanrn a Mê.^ôly.v e seJi rruüi ii:.rtêw \-e rwiiiiipa:irr-iii.v- Ç i/-çrrrrii,

para a execuçâo da pavimentação das ruas supracitadas que será aplicado sobre o calçamento

existente visando melhorar a circulação de veículos naqueles logradouros.

(* /ó

RESUMO GLOBAL

ITEM DrscRrçA0 UNID OUANT vALoR (R$)

1 LOCAL. RUA LUIS CThVES DE MELO M2 4424.40 226 690 ffi

I LUUAL, t(UA ITLIA Ut sUU§A tú2 J46'i,01

LOCAL RUAANTÔNIOCATUNDA M2 1644,46 s 079,93

4 L0CAL: RUAAUIoN ARAGÁo M2 ?145,78 1n055.37

5 LOCAL: RUA DOS TABAJABSS M2 1656,36

LOCAL: RUA OSWALDO CRIJZ 1025,94 58 001,12

7 LOCAL: RUAANTÔNIO SAIES M2 1511,61 85 714,29

8 LoCAL: RUA SENH0R D0 BoNFIM M2 18§,42 103 515,70

I LUUAL, I1UA MANUEL }tU\JU§ IIIiNU roco,Jl

SERVIÇOS PRETIMINARES 10 288 20

11 A0MTNTSTRAÇÃo L0CAL MÊS 2 982,68

ToTAI GERAI DE RUAS = 2 í8.966,33 't.í06.680,81

PREFEITURA MIINICIPÁL DE CRÂTEÚS -Rüa Msnet Augurtinho, S{.t - BairÍo Sáo Vicenre - Cratetu/CE.
CEP: 637ül-Om - Tdeforc/Íar: (68) 3ó92 f,í13 - pr€feituracratosA_gnâil.com

I

3

6 M2

t0



CRATEUS

2.O FINALIDADEEESPECIFICAÇÃOTÉCMCA

Fss.e nrnieto tem cnmo finalirlade nrincirul melhnrar a nelhq víqàe rlas nrinninais

ruas da cidade, facilitando assim o tÍáfego de veículos nos logÍadouros supÍacitados.

2.1 Normas

E'âzêrlr ^a.tô iãtêlÉâãtâ .l&íê ^â.laã á- -*..-- iãá-Má,|ê-+âaâ-+a ãÂ

transcrições, lsdas as normzrs da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e do

CNP (Conselho Nacional do Petróleo) e das especificações de serviços do DNER que tenham

relação com os serviços objeto do contrato.

2.2 EspeciÍicações Gerais AAUQ

As presentes especificações destinam-se a fixar as condições sob as quais serão

execuccos os se!-,'içcs de R.E\,IESTL\,[ENTO DO P,À.\,/$,,ÍENTO El,,t .^-RELÁ, ÂSF,\I_TO

USINADO A QUENTE - AAUQ, em Íuas e avenidas da sede do município de Crateús-Ce.

O acompanhamento e fiscalização dos serviços serão exercidos pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS, atÍavés da SECRETARIA DE INFRÂ-

ESTRUTURA, que aqui será denomina<ia Fiscaiização ou CONTRATAT\TE. A empresa

vencedora da licitação e que executará os serviços, sená denominada CONTRATADA.

í*"// .,

Pn-EFEITURÁ MUNICIPA! DE CRÁTEÚS -Rua Manod Augu§tinho, s4.4 - Bairm Sáo vicente - Crâteús/CE.
CEP: 637üHm - TeleÍomfat; (tt) 3692 3í)3 - pÍrfcituracÍateui@gmriLcoÍr

2.3 - Generalidades

a) Não será permitida a execução desse sewiço em dias chuvosos.

b) Quando a fiscalização constataÍ a colocação na pista de material impróprio ou

prejudicial, o mesmo deverá ser removido e recolocado o material corÍeto,

correndo os encargos dessa remoção e coiocação por conta da

CONTRATADA

c) A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos iniciais e

finais das aplicações, colccc se !àixas de pcpe! transversalmente na pista, de

modo que o início e o término da aplicaçâo do material betuminoso situem-se



GRATEÚS un rce

sobÍe essas faixas, as quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação

do mateqal trehminoso deve ser imediatamenle conigr'da.

d) Os serviços não aprovados pela fiscalização deverão ser conigidos,

complementados ou refeitos, correndo os encaÍgos desses reparos por conta da

CONTRATADA.

e) O preço uniúrio definido deverá consideraÍ todas as despesas pra a execuçso

do serviço, inclusive aquisição, fomecimento, carg4 tÍansporte e descarga de

materiais, equipamentos, ferramentas, mão{e-obra e encargos sociais,

inclusive espalhamento, compressão, acabamento, outros materiais necessários

à perleita execução dos serviços.

f) O preço adotado tomou como referência a Tabela da SINAPI e SEINFRA -
Secretaria de Infra-Estmtura do Estado do Ceará.

3.0- iIÍÂTf,RIÂIS E iiíÂO DE OBRÂ

Todo material a ser uülizado na obra sení de primeira qualidade e devem satisfazer

às especificações aprovadas pelo DNIT. A taxa de aplicação deve variar de 0,8 a 1,6 llm2,

conforme materiais betuminosos escolhidos. A mão de obra deverá ser idônea, de modo a

reunrr uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos serviços.

4.0- DrsPoslÇÔrs crncrs
Estas especiÍicações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos

serviços que oconerão por rcasião da obra. Qualquer discretrância entÍe estas especificações e

^ ^r^iâr^.êrÁ ãi;-iá. tula G.^ôl;-ô^â^l^rs rrreqri,rY4v.

Correrão poÍ conta da empreiteir4 todas as responsabilidades com as instalações

provisórias da obra, tais como:

o Placa da obra

. I ttili?â^â^ Á- -^,,:-^-^-r^-g! wYu1,orirlii.vr

,/1
l/uu"1/ 3

PREFEITUnÂ MUNICIPAL DE CR.ATEÚS -Ruâ Mrret AuqlBúirho, S.t í - BaiÍro Sâo Vicenre - Crarcú§y'CE.
CE!": í-'7ffi+00 - Td€,,oiiÊ,.fõ: (33) 3í92 -.R3 - piáeitu.-ô.iâÍeü€Emaii.coin
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4.1- Cabe e CONTRATADA:

4.1.1- Wsilqr a obrs anles ds qecr!ção:

A üsita do construtor ao local da obra é de suma importânci4 pois cabe a ele a

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de descoúecimento

em todo ou em pârtes da obÉ.

4.!.2- MarrÍer na obra os sqatnlcs Cecamen os:

a) Uma üa do contÍato;

b) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização;

c) Registro das alterações regulares autorizadâs;

d) Cronograma «le exe,cução dcvitlamente atualizado;

e) Cópia do orçaÍnento correspondente a obra;

f; Cópia da ART de execução da Obra;

a\ f\iária âa Í\kac at.ali-aãa.
bt vtstte

h) Relatório Fotognifi co.

4.1.3- Ápreseruar quadro lécnico:

A contratada deverá apresentar à contÍâtante, antes do início de execução dos

seruços, um compÍovante que posslrÍl em seu qudÍo técnico na data da licitação, um

profissionâl de nível superior recoúecido pelo CREA{E, detentor de acervo tecnico que

a a-+r.aÀa zla êêÀ.iô.u caaalhan+a â.* âi.^;ô;áô,{tu Éâô+â aêú^iÍi^ô^ã^ow^9!gYqvgvJwlrlYvoltvJBgJiJlgrrrvuYgv.

4.2- Cabe a CONTRATANTD:

4. 2. I - Fornccer prujetos :

A contralante fomecerá à construiora, mediante pedído por escrito, os projetos de

arquitetura, urbanização e paisagismo, assim como os seus respectivos detalhes.

{{.ll

PREFEITT RT{ MUNICIPAL DE CRATEUS -Rua Müúd Augustitrho, Sl-l - BairÍo Sâo Vicente - CraÍeus/CE.
CEP: 637üL0ü) - TekfondÍaE (tE) 3692 3303 - prtfeiturácratqlrr_gmâilcom

?*// Á
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4.2.2- Fiscalizpr:

A contr.atante efetuará fisca!ização regula! dos serviços atÍaves de tecnjcos da sua

Equipe de Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de controle de

fi scalização dos serviços.

- ^ ^,í^,^J.tF llt rt- ll,

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias após, a contar da

assinatura do contrato.

í íL Dr' À 7íl

O prazo para execução da obra seá o que, constar no contÍato de acordo com o

estipulado nas instruçôes da licitação.

7.0- sEni'rÇos ExTRÂoRDri§ÁRros

Possíveis acrescimos de serviços a seÍem executados, deverão ser de prévio

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dani ciência a administração

da Secretaria de lnfra-Estrutura, do Município ou órgão Íinanciador.

8.0- ESPECTFICAÇOES TÉCNICAS

8.r- ADMTNTSTRAÇÃOLOCAL
8.1.I ADMINISTRACÃO LOCAL

A construtoÍa fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo no local

dos serviços e a frente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um Engeúeiro e

Encarregado ou MestÍe de obras residente devidamente credenciado. A medição deste serviço

será realizada de acordo com o cronogÍama fisico financeiro e a percentagem do andamento

da obra.

ú"u
PRIFEITURA MUNfCfpel nf CnlffÚS -Ruâ Maícl Augu§tinho,5,t4 - BâirÍo Sâo Vicenre - CÍateú§/CE.

CEP: 637«)-Om - TdeÍooe/far: (EE) 3ó92 f,gB - prcfeituracrateuí4$rail.com



CRATET]S inicef

8.2- Serviçospreliminâres

A ) I Plnrn nadtãn io Ohta

A placa indicativa da obra deverá ser em chapa galvanizada montada em estrutuÍa

de madeira, pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais carâcteísticas do

contrato, como nome da obra, óÍgão contratante e valor investido, conforme modelo a ser

aaracanraáa *t- D.-f-it...a tr.,{..aiailal da í-rara,',c e.'4c ,{i'.-É.Ã-a ,l-',-.ân ca..l- 1ÍlÔr- w
yviú i ivivi.üig

2,00m (base x altura) e deveÍá ficar em local visível ate o fim da obra, de acordo com as

exigências do CREA e da Prefeitura de Mrmicipal de Crateús/CE.

e 7 ,- 
^,í^Aiti.daãa 

a ão<aa,iili-aoãa

Todos os equipamentos devem ser mobilizados e desmobilizados por conta da

Contratadâ e devem ser cuidadosamente examinados pela Fiscalização, devendo a primeira

receber a aprovação, sem a qual não ser:í da<la ordem de serviço. O Equipamento Mínimo e o

fixado no Contrato. O trajeto de mobilização é de Fortaleza a Crateús, sendo o de

desmobilização o contriírio deste, aÍnbos com a distância de 350 km.

flc aa..iaamanta '.rili.^ã^" "-.ã^

- Vibro Acabadora de asfalto;

- Rolo Compactador de Pneus;

- Rolo Compactador de liso;

8.3- Pavimentação em areia asfalto usineda a quente - AAUQ

Os serviços cie pavimeniação serão <iivicüdos em quatro etapas, conforme segue:

A primeira será a Pintura de Ligação do paümento existente, no caso P"e:r"::,
fu:au 6

l,

PREiEITú-R.â iri ü irr_iciFÁ.L DE CR.ÂIEüS -Ruà iian ci Âugustinho,5ii - Éairru Sâu Vicutc " Craicus/CE.
CEP: 637UH|U, - Tdcfoncfari (tlt) 36, 33113 - prcíeiauÍacrrtqllr4glnail.com

8.2.3- Varrtção das ruas.

O serviço de varrição das ruas seÍí Íealizado antes da execução da pintura de

lidâ^ã^ Íi^âáá^ .lô r^tâl r&úa"^t1iliÁ^ã- .l- D.-€-;t...^ À.I--i.i^-l á- a-r-.i" -^-f^*-arlurxvrler

declaração elaborada pelo municipio
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. A segunda seÍá a execução de uma camada de reperfilamento em AAUQ, para

rcmrlarizrnãn e nrccru.hitncnfa d^§ êcÍrâ^Írs rnainrec nrrrne acrreccrrre da ?nrn_

. A terceira será a PintuÍa de Ligação entre as camadas de asfalto;

. A quarta será a execução da camada de rolamento tambem em AAUQ na espessura de

2,5cm.

As distâncias consideradâs paÉ transportes dos componentes do AAUQ e da

Mistura obedecerão ao esquema a seguir:

Para úo ferir os princípios básicos da lei de licitações as empresÍrs deverâo

apresent seus custos,ie acordo conl as distàlcias apresentadas no esqueula acilna e acaso a

empresa vencedora possuÍr ema infra-estrufura montada em outÍo esquema de transportes a

Contratada podení recalcular as distiâncias conforme a Íealidade da Empresa vencedora. Desta

Ê^mâ a l-^nr.âÍânra ali-i-- ^,,^l^,.-. r,ô-íô^ôÉ -^L-- ^..r-- --yEttuvr rurqêwrrr ys! srrr4 yv,i,iú.wr

relação ao posicionamento ao maquinário (usinas, vibroacabadoras e outÍas).

A composição (em peso) do AAUQ para efeito de consumos dos materiais a serem

transportados foi considerada conforme tabela abaixo:

(rrr/"

ENIULSAO
ASFALTICA

(DitlT = 350 km)

Reíinaria
localiz-ada ern

FoÍaleza

Usina
Locrlizrda €m

Aprrzível,
Sobral Comércio Local ou

Jazidas Prór. a
Usinr

Erecuçlo d!
Obra em
Crsteús

'7

PRt lt,t I URÂ mUNrCiPÂL DE Cl(Ârlus -Ruâ Manct Augr§rinno,5.l{ - BatrÍo sao vrceÍre - Lrarcus/LL.
CEP: 637üHXn - Tel€fone/fâr: (88) Í92 3303 - prcÍeituracrat€usAgmail.com

C{P
(Dlt't = 160 km)

(Dll'l)=ll.lktn

ü
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8.3.1- Pintura de ligação

Exçcntar-se-á a pintura de ligação corn EN,íI.ILSÃO ÂSFÁLTICÀ RR-2C, subrc u

calçamento existente nas ruas a ser asfaltad2s.

As recomendaçôes na execução da pintura de ligação, são:

I. Na execução de pintura de ligação deverão ser observadas as recomendações

constantes da especiticação DNIT-ES 307/97 (prntura de ligação);

il. A execução da pintura de ligação consiste no fomecimento e aplicação de uma

película de ligante betuminoso sobre a superficie de uma base coesiva ou de

m ^âr,ihantr\ lratrrrrrin^cn a?itêa ,a êv+rrêãô áa a..ala.-. calarimanr^v^vvúií.u i!.ú yügrqi.-vi i Li aJai tirvtrrij

betuminoso. Essa película visa promover a aderência entÍe esse revestimento

betuminoso e a cÍrmadâ subjacente.

ilI- O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação será uma emulsão do

tipo RR-2C, a qual deveni aten<ier a especificação DNIT-Eivi 369i97 (emulsões

asfálticas catiônicas).

IV. A taxa Íecomendada de ligante betuminoso residual e de 0,3 a 0,4 llm2 (zero
.,'írgula três a zero vírgula q'ucFo lit os pcÍ metÍo quadradc). .\ntes da

aplicação, a emulsão deverá ser diluída com água na proporção de 1 :l (um para

um), a fim de garantir unifonnidade na distribuição dessa taxa residual. A taxa

de aplicação da emulsão diluida e da ordem de 0,8 a 1,0 1lm2 (zero virgula oito

a um litro F)r metÍo quadra<io). Água uiiliza<la deverá ser isenta de teores

nocivos de sais rícidos, álcalis, materia orgânica ou outras substiâncias nocivas.

V. A execução da pintura de ligação deverá prever a utilização racional de

equrpamento apropriado, akndidas as ccnCições lmais e a prod'si.,.idaCe

exigida- A fiscalização podení determinar a substituição de eqüpamentos ao

constataÍ deficiência em seu desempeúo ou inadaptabilidade ao tipo de

serviço.

!'I. A execução <ia pintura de ligação tení início somente após a iiberaçâo de

trechos da base, ou do pa.vimento betuminoso existente, pela fiscalização.

(rr/í e
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Apos a perfeita conformação geométrica da camada que ini receber a pintura

de lioacãn nrncerler-se-á a rrma varrerftrra da srrnerficie rle mor{o a eliminar

todo e qualquer material solto. Serão utilizadas preferencialmente vassouÍas

mecânicas rotativas. A critério da fiscalização, a varredura podeÍá ser

executada manualmente. Poderá também ser utilizado o jato de ar comprimido.

\I^ êô.^ ã- +râ.ê. êva^trrâãâô ^^a ^itun+ô ãa.,c oa ---á*â l^" ^-r-" ã.

aplicaçâo do ligante betuminoso.

Aplica-se a seguir o ligante betuminoso, na temperatuÍa compativel com o seu

tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temp€Íatura de

aplicação deve ser a que proporcione a meihoÍ viscosi<ia<ie para espaiiramento

da emulsão asfiíltica. A faixa de üscosidade recomendada para o espalhamento

é de 20 a 100 segundos SabolFFurol (DNIT-ME 004/94).

À6Á. â aãliêâêã^ ã^ li-^-r- á-.,--- -"-.^. ^ ôêô^âúâár^ a -,,am.aaâ^ ,l-e vrsPvruYgv ss

água em decorrência da ruptura.

A tolerância admitida WÍa a taxa de aplicação do ligante betuminoso diluído

com água é de + 0,2 l/m'? (mais ou menos zerc vkgala dois litros poÍ metro

quacira<io).

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo tumo de

trabalho e deixála fechada ao tnífego. Quando isso não for possivel, trabalha-

cê êm mêia ãi.râ -*o.,râhÀ^ â âiá+r!É ,{â li^ô^ã^ A- -À;^^^-r- ^.,^-,{^ ^gwllbgYguYwllqvu

primeira for aberta ao tÍáfego.

A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final

das aplicações, coloca-se faixas de papel úansversalrnente na pista, de modo

que o início e o término da apiicação rio iigante betuminoso situem-se sobre

essa faixa, as quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação do

ligante betuminoso deve seÍ imediatamente corrigida.

í\ ^aa+ala ãâ d..âliââáê ãa aa+a.ial l-r,.-;-^.^ ,.rili--,l^ .- Ã^.A ^l--Á^^^-Á^

às prescrições da norma DNIT-ES 307197 (pinlura de ligação), observados os

limites fixados no projeto de engeúaria.

?rrrl/
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A temperatura do ligante betuminoso deve ser medida no caminhão

distribuidor imediatamente alltes da aplicação, a fim de venficar se satisfaz ao

intervalo definido pela relação üscosidade x temperatura.

O controle da quantidade (taxa de aplicação) de ligante betuminoso aplicado se

dará mediante a pesagem do caminhão distribuidor antes e depois da aplicação.

Nôn cendo rrrrccí.,c! ccc- ^ ô^.+ú^lâ .Ã áâÊi âr.â.,Áê ,{- ^^l--^ã^ l-lJw.Ebwrrr, .rú üirii,-vévüu u-

bandejas, de peso e iírea conhecidos, na pista onde esti sendo feita a aplicação.

A pesagem das bandejas após a passagem do caminhão distribuidor

determinaní a tax de aplicação. O controle estatístico da taxa de aplicação,

para efeito de aceiiação do serviço, seguirá as recomen<iações da norma DNIT-

ES 307197 (pintura de ligação).

Ao se iniciar o serviço, deve-se realizar uma descarga de '15 (quinze) a 30

/tÊ6tô\ §Âft,ã.lm 
^a-t-alar 

4 ,,úif^friáoá- áa rliorrih,.i^ã^\.rrrrs, J!ôdrvv rrv yw\rra. é aariii(rriÀiiiiúU! ijn Uii,ai iUUiçi.iU-

Essa descarga deve ser feita fora da pista, podendo ser realizada na pista

quando o caminhâo distribüdor estiveÍ dotado de uma calha colocada abaixo

da bana distribuidora para recolher o Íigante betuminoso.

A medição será realizada pela área executada expressa em m2 (metros

quadrados). Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a área

medida no campo ê â iiÍea indicada no projeto.

Quando indicaCc no prc.ieto de engenharia" o custc de execuçãc Ca plntura de

ligação podeÉ estaÍ embutido no custo de execução da areia-asfalto usinada a

quente ou do concreto betuminoso usinado a quente. Nesse caso, não haverá

medição e pagamento em sepaÍado da pintura de ligação

8.3.2- Transporte da emulsão

A emulsão será transportada do Municipio de Fortalezá, parâ o local de execução

Ào ahra Â .liô+^Éêiâ aarra a ã^i. 
--t^-: 

.lÀ'r<^v^Púii.(rr w

8.3.3- Camada de rcpertilamento (3,00 cm)

í*/" t0
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8.3.4- Capa em AÁUO - Asintgem e aplicação (2,5cm)

Executar se.á a camada de..olarnento *.arnbém em.q-p.ELÁ, ,q,SF,À.LTO USINÀDO

A QUENTE - AAUQ (S/TRANSP) e CIMENTO ASFALTICO CAP50/70, na espessura de

2,5cm.

CRATEUS

II

III

IV

\/

I

A etapa de pavirnentaçãc &.,e seguir as seguintes espcificações.

Na execução de areia-asfalto usinada a quente deveÍão ser observadas as

recomendações constantes da especificação DNI-ES 312/9? (arcia-xfalto a quente),

com esgressura da Camada Asfáltiea mínima de 0,055m, ou seja. 5,5em

A execução de areia-asfalto usinada a quente compreende o fomecimento, carga,

tÍansporte, descarga, espalhamento e compressão a quente de uma mistura executada a

quente, em usina apropriada, de agregados miúdos, materiais de enchimento (filler) e
cim€nto asfáltlco. Essa mistura é utilizada comc rs'!,estiÍnentc dc pa',.imentc.

Os materiais constituintes da mistura areia-asfalto classificam-se em: agregados

miúdos, materiais de enchimento e ligante betumrnoso.

O agregado miúdo pode seÍ constituido de areia, po{e-pedra ou mistura de ambos.

suas partícuias in<iivi<iuais deverão ser Íesistentes e estarem ísenias de torrões <le

argila e outras substâncias nocivas. O equivalente de areia (DNIT-ME 054/94) deverá

ser igual ou superior a 55% (cinqúenta e cinco por cento).

O material de enchilllentc (filler) deve seÍ ccnstit'.:ido pcr materials minerais

finamente divididos, inertes em relação aos demais componentes da mistura, não

plísticos e que atendem à seguinte granulometria:

tl

PREFEITURA MrrMc'IPAL Df, cnÁTEús -Rua Marod Âugultinho, s.g - Bairm sào vicenre - cratcú§/cE
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A camada de reperfilamento será executado com a espessura de 3cm em AREIA

A.SFALTO LISIN.ADO A QI-TENTE - AAI-IQ (S1T.R_ANSP) e CIMENTO ASFALTICO

CAP50/70, para regularização e preenchimento dos espaços maiores.

Or//
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r\..âÉá^ áâ âãli-âêã^ ^ -.r-.i.l á- -*ki---r^ .L..-.á 
-t-. 

c+n a icanra ãa lra,mnc

Podem ser utilizados como material de enchimento: cimento Portland, cal extinta, pós-

calcários, etc.

Como ligante betuminoso, seÍá empÍegado cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP

l(,/Ô(,

Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado, a fiscalização

determinaÍii a utilização de melhorador de adesividade.

^ 
m;.+r,?o -rai- -ofal+a Áâ.,Â ââ.&Âárâ. âc caa.iatac aaraararíctiaac'ur r!àsr. rrwJ

a) Satisfazer os requisitos do quadro abaixo:

A

\rI

CB

Peneira

n." 80 95

n.o 200 65

Peneira ( mm) 7o em peso passando Tolerância

n 4 100 +)

n.o 80 itú - 47 j-óü ,ú 62 +j

k\ 
^ 

f-ô-ã^ ra+izla ôhr?o,{,,ô. éââi.â. ^^á.M,.ri.,âô áÀ^ Áê.,a.á car infariar a Áol-u/ . r rrsYúv

(quatÍo por cento) do total.

c) As porcentagens de betume se referem à mistura de agregados, considerada

como l00o/o (cem por cento).

4 E

%u

n.' 10 2 0 90 - 100 90 - 100 85 - 100 +5

30-95n.o 40 0,42 40 90 25 100

n.'200 0,074 0-7 0-10 0-12 +2

Betume solúvel CSz 7-12 712 712

ú -^uê ,rrdlGr 6uEú
CEP: 63700-m - Tel€fo[e.ffâ* (Et) 3692 Í]03 - pr€feiturecratqtr@grnailcom

7o mínimo passando

IUU IUU

U IU
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d) As condiçôes de vazios e a estabilidade da mistura serão verificadas em

confor.midade com as refomendacões da nnrma DMT-FS ? l r/Q7 íareia-asfalto

a quente).

A execução do revestimento com areia-asfalto usinada a quente deverá prever a

úilização racional de equipamento apropnado, atendidas as condições locais e a

ã.^.|..ri.,iâââA a-i-i.t- 
^ 

íi.^-li--^â^ ^,1^-; ,l^t-*i--. ^ ...r.-+;Í,,;^â^ ,-etubrgg. / pvswrs uv.vrrrrrrrsr s iúuJri.srygu gç

equipamentos ao constatar deficiência em seu desemp€nho ou inadaptabilidade ao tipo

de serviço.

A execução do revestimento com aÍeía-âsfalto usinada a quente teú início somente

após a liberação de trechos da base, ou do revestimento a ser recapeado, pela

fiscalização.

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execuçâo da imprimação e a do

.êa,êctiaâã+^ ,l^ r^. l,-.,;Á^ í.Â--;r^ -^,..- ^ ...-.{:^;- ;'--;'.-,{- ^,, -^u ruylriiúrv riiipiiiiiúu..t vú i'r,

caso de a imprimação ter sido recoberta com areia, po-de-pedra, etc., deveÍá ser feita à

pintura de ligação, apos a limpeza da supeÍÍicie-

A temperatura do cimento asfáltico de petróleo na usinagem da mistura deve ser

determinada em função da relação temperatura x viscosidade. A temperatua

conveniente e aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da

faixa de 75 a 150 segundos Saybolt-Furol (DNIT-ME 004194), indicando-se,

ã.êfêÍêá^iâ16êÉt- ....i.-^"iã^.|ê áâ a< â O{ ôaft.-Áe Eã+,ôtô-r^ ^ í-'.--f,,.^ l^/J rv6úiiüúr. ú .wrr.Pviú.úi(. i.iu

ligante não deve ser inferior a l07C ou exceder a 177C.

Os agregados devem ser aquecidos à tempeÍatura de l0oC a l5oC acima da temperatura

do lígante betuminoso, não devendo, no entanto, ultrapassar a tempeÍatura de 177C.

A produção da mistura é efetuada em usina apropriacia, dotada de depósitos adequados

para agregados e ligantes betuminoso.

A mistura pÍoduzida deverá ser transportâda da usina ao ponto de aplicação em

carninh&s basculantes.,^s caçarnh:s metálicas selâo ligeiramenlg lg§ÍIficadas csÍn

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico ou solução de cal, de modo a evitar a

0,4/

x

xvt

ll
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aderência da mistura às chapas. A uülização de produtos suscetiveis de dissolver o

liga,nte bettuninoso, tais eomo óleo diesel e gasolina, !âo se,Ía permitida.

A distribuição da mistura deverá ser feita por máquina acabadoÍL, çapaz de espalhar e

conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento indicado no projeto de

engeúaria. A critério da fiscalização e desde que não haja restrição expressa no

ruaiata ãa -----k-.i. máê.Á .ê. ^..r^;-.á^ ^ -.-^1L^---r^ aâr,.âl ^.. ^..ô^ áâyvvwro rvr v vJPoIúIrvIru

motoniveladora.

Caso ocorram inegularidades na superficie da camada de asfalto, estas deverão ser

s4nndas pela adição manual de areia-asfalto, sendo o espalhamento efetuado por meio

<ie anciúos e rorios meiálicos.

Imediatamente após a distribuição da mistura betuminos4 tem início a rolagem. Serão

utilizados Íolos de pneus de pressão variável e rolo metiilico liso (trpo tandem). Como

-^*^ - .^l a têmÉa+.É ãê r lââêa á a 
--i. 

ala.,.Á- ^,.- aictua lratrrminuv , vrú6lrri iq ywi.r..

suportar, temp€ratura essa fixada, experimentalmente , paÍa cada caso. A temperatura

recomenúível para a compÍessão da mistura na pista fica entre 100'C e 120'C.

Durante a úilizzçáo do rolo de pneus de pressão variável, inicia-se a Íolagem com

baixa pressão, a qual seú aumentada à meciiú que a mistura for sen<io compactada e,

conseqüentemente, suportando pÍessões mais elevadas.

A compressão deveni progredir das bordas para o centro da pista nos tÍechos retos e da

h^tã!r !.nai< k.i-. ^.- o 
-oi" 

olto ar.-l-l----t- â^ êi*^ áâ..iâ ô .ar
Pérérv^êriiviiiv

pavimentada. Em cada passad4 o equipamento deverá recobrir pelo menos a metade

da faixa comprimida na passada antenoÍ. Em qualquer caso, a operação de rolagem

perdurará até que se atinja a compactação especificada no projeto de engenharia. Em

iugares inacessíveis ao roio pneumático ou tipo tan<iem, a<imitir-se-á a utiiização <ie

placa vibratória, o que deve ser previamente aprovado pela fiscalização.

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de

hâ.êkq (êm atâêi^áâaâhr^ .l^ 
-.,iÉôrr--r^ 

.^k. ^ -^,,*+i^^^t^ - ^;^ -^l^,{^ 
^ 

-

rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a eütar a aderência da

mi stura.

(rÁ

XXII
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O revestimento recem-acabado deveni ser mantido sem uiífego, até seu completo

,resfriamento.

O asfalto tení uma espessura minima de 5,5cm.

O controle geometrico da execução sení feito através de locação e nivelamento do eixo

e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mishra, admitindo-se

âô .aõ,iá+âê +alarâ*i-..o JvÉsrrr.eJ

a) Variação máxima de + 5o/o (mais ou menos cinco poÍ cento) em Íelação às

espessurÍs indicaÍlâq no projeto de engenharia.

b) Variação máxima de largura de + 5 cm (mais ou menos cinco centímetros) para

a plataforma.

c) Flecha máxima de 0,5 cm (meio centímetÍo), quando determinada poÍ Íégua de

I,20 m (um metÍo e vinte centimetros), na verificação do acabamento

lanai+.,zliaal,{ô ê,.É.fi ^i-rv,rÉr.usurur

d) Flecha máxima de 0,5 cm (meio centímetro), quando determinada pro régua de

3,00 m (três metros), na verificação do acabamento transversal da superficie.

f\ aantrala aaará.niaa âa ma+aâaic ,.+il;-a,{tu a á^ dâ'. âa aaaa.ae-âa .- ,l-.á
bwvtw9lllgvvuUÉl4ggw9ullrPrlJJ4vJ9\4re

obedecendo às prescriçõ€s da norma DNIT-ES 312197 (areia-asfalto a quente).

A pavimentaçâo em pedÍa tosca será recuperada para corrigir os buracos existentes e

alguns pontos de acumulo de águas piuviais, ressahamos que a áÍea a ser recuperada

ficará por conta da Prefeitura Municipal.

8.3.5- Transpoae do CÁP até a usina

O matenal as asfáltico será transportado do Municipio de Fortaleza para o distnto

de Aprazível, no Município Sobral. A distância entre os dois pontos é de 260 Km. Os

caminhões para o transporte da mistura deverão ser do tipo basculante para o transporte da

Areia Astàlto, deverão ter caçambas metiilicas robustas, limpas e lisas, hgerramente

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, de modo a

l5
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evitaÍ a aderência da mistura ârs chapas. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o

lieante hetuminoso (oleo dr'esel oasnlina etc I nân seni nermitida.

O transporte da areia e do filler não entrou no úlculo do transpoÍte do orçamento

em virtude de já ser disponibilizado na região da usina.

8.3.6- Traxsportc Co ./-/,LtO atd s obrs

A mistura betuminosa seni transportada do distrito de Aprazivel, no Mumcipio

Sobral, para o local de execução da obra. A distância entÍe os doís pontos é de 214Km.Os

caminhões fJaÍâ o tÍansporte da mistura deverão ser do tipo basculante paÍa o tÍansporte da

Areia Asfalto, deverão ter caçambas meüllicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou soluçâo de cal, de modo a

evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de prodúos susceptíveis de dissolver o

Ii^ânrê lrêrrrúia^ca íÁlan Áiaêal --.^l;-^ Ár^ \ Éã^ --.Á 
--:r;r^Jv \vr!v srvJwr, }',wi iiiiriijú.

Usinagem a partir das 6:30 h., a uma temperatuÍa de 170'C. Transporte para Obra

será imediatamente após a usinagem. Aplicação logo após a chegada no trecho no inicio da

tarde a uma tempeÍatura mínima de 130o C.

Os camiúões, tipo basculante para o tÍanspoÍe da Areia Asiaito, deverão ter

caçambas metiílicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo

cru fino, óleo parafinico, ou solugâo de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

A utilização de proCutcs suscepti',eis de dissolver o litante betuminoso (o!eo djesel, gasolina,

etc.) não sení permitida.

E.+ Sinalização

8.4. I - Sinaliução H oiztnul
Sinalização vertical seni executada em FAIXAS HORIZONTAIS DE TINTA

REFLETIVA RESINA ACRÍLICA A BASE D'ÁGUA. E OS SIMBOLOS DO PAVIMENTO

EIví RESii\'Â ÂCRÍLICÂ À BÂSE D'ÁCUA, de igrrai forma.

As áreas foram levantadas de acordo com o projeto, sendo especificado no

memorial de qllculo somente os trechos que realmente receberão pintura.

Ar,'// l6
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8.4. 2- Sinaliwção Vertical

A sinalizaeâo vectlçâ! s€!á err-eçu-tada som PLACAS DE REGLTLêMENTACÃO

OU ADVERTÊNCIA REFLETIVAEM AÇO GALVANIZADO

O Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical das ruas foi elaborado de acordo

^^É âê láêrnr^Àôa rla lriaa,.-l El.4êil-iÍ^ .lâ aiÉâli-4^â^ rla Tr4naira âa í-Í\\l-I-D À hlevr,r sJ rrro.ruYvw se rrrrsrr..Y,.v

O municipio seÍá contemplado com Placas de Advertência, Placas de

Regulamentação, pinturas diversas no pavimento, Tachões e tachinhas.

A sinalização vertical é rcalízzda através dos sinais de trânsito, cuja finalidade

essenciai e transmitir na via púbiica, normas especificam, mediante símboios e legendas

padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais de

Íegulamentação) e indicar (sinais de indicação) a foÍmâ correta e seguÍa para a movimentação

á- .,-i^..1^" a eãactraa

No que conceme à sinalização vertical projeÍada, alem da sinalização de

regulamentaçâo e advertência.

A sinalização horizontal é rcalizzda atraves de marcações no pavimento, cuja

função é reguiamentar, advertir ou indicar aos usúrios rias vias, que sejam condutores de

veículos ou pedestres, de forma a toÍnaÍ mais eficiente e segura a operação da mesma.

Entende-se poÍ marci4ões no pavimento, o conjunto de sinais constituidos de liúas,

-^-^-^À-- 
.í-L^l^- ^', l^^^^Ã^^ -- Í;* - ^^--. ,{i.,^..^. aM.+^c â^ ^a. ;hâhr^ .la .,ioiii.iivúyvwr, úu ivêviiiJid, e,rr .,Pvr r spvr.uJ

A sinalização horizontal deverá ser execulada com material termoplástico

aspergido retrorefletorizado com I,5mm de espessura úmida.

Com ralação à sinalização horizontal projetada, foram adotados os seguintes

padrões:

. Linhas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na coÍ amaÍela,

com larguÍa de 0,12m, em segÍnentos de 4,00m de comprimentos, espaçados de 4,00m;

- I ;-L-^ l^ ^-^;t;^â^ ,- I llf---^..-^^m nnn+ín,,ac ^^a lâ.fr,.â ãê n l?ã êgv P,v,u,yúv ew v,lruyeJub!

quando dupla, separadas de 0,10m;

e Marcações de setas no pa.vimento: cor branca, com comprimento de 4,00m.

Wi""
PREFEITT RÂ MITIIÚICIPAL DE CRÂTEÚS -Rüa MaDoct Augu!úhho, §1.{ - Bairro Sâo Vi(.rr€ - Crateús/CE.

cEP: 637üxm - Tekfone/Íar (88) 3692 3íB - prcfeiruraqat@r@smâilcom 
QAUIO ÜfUnA i Xl Amútl

Eliclf:hà ' '' ;rVlL '
cREA-CE 31i3564
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NOTA TECNICA

ASSLTNTO: NOTA TECNICA PARA ruSTIFICAR OS VALORES

ADOTADOS NO ORÇAMENTO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA.

REF: OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

coNvÊNro 9r3try202t

óncÃo: SUpERTNTENDÊNcn Do DESENvoLVTMENTo Do NoRDESTE

- SUDENE

LOCALIZAÇÃO: OIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

CIDADE: CRATEUS/CE

Viemos por meio deste, apresentaÍ Nota para a obra de pavimentação asfáltica em

diversas ruas do municipio de Crateús/CE.

NOTA TECNICA:

O projeto de pavimentação asfáltica consta em seu orçamento alguns serviços com

valores iguais ou inferiores da tabela de referência, seguindo o Decreto 798312013, segrmdo o

qual:

"An. 3o O custo global de referência de obras e serviços de engeúaria, exceto os serviços

e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partrr das composições dos custos unitiírios

previstas no pÍoJeto que integra o edital de licitaçào, metrors ou iguais à mediana de seus

correspondentes nos custos unitríLrios de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem

industrial ou que não possam seÍ considerados como de construção ciüI".
Portanto, esse Decreto é a base para a possibilidade da aceitação de custos unitrf ios

também iguais ou inferiores que a da refeéncia úilizada.

Ainda de acordo com a aúlise do projeto basico de engeúaria foi emitido um paÍeceÍ

tecnico com a sua devida aprovação pela SUPERINTENDÊNCIA DO

u n iceÍ

DESEITVOLVIMENTO IX) NORDESTE.

Parecer técnico de engenharia N" l5l2022 - SEVSUDENE, em anexo: ?,,t,
PREFEITURÂ MUMC'IPAL IrE CRÁTEUS -Ru! Marod Augustinho. 54{ . Bairro Sâo Vicenle - Crateús/CE.

CEP: 637üHn0 - Tel€fonefrt: (tt) 3692 3í)3 - pÍ€feituracr8teüs@gmsil.com
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fu/rL B,,a^-z-

unicef

PAULo BRUNO LEITE MARTINS anaúro
CREA/CE: 333564

ENGENT{ERO CIVIL

lr rr

PREFatiÚRA MÚNtCiÉer- DE CneriÚS -nua Ma.mer -lugusrinho, s,r{ - BÀirro SÃo ViceÍte - CÍateús/CE.
CEP: 637fiXm - TeleÍonefar: (EE) 3692 3:r0:l - prcfeituracraae[g-@gmail.com
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LICENÇA PRÉVIA No 006/2021 _ SEMAM

Validade até: t3t0g t2022

l+

I l.:..!d" Municipal de Meio Ambienre, no us
regrslaçao ambrenEl em vigor, expede a presente
3991202t, para:

o das atribuições que lhes sâo conferidas pela
Licença, com base no parecer Técnico úo

Nome/Razão Social: pREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEúSCNPJ/CPF : 07.982.036/0001_67
Endereço da Empresa- Rua_Manoel Augustinho N. 544 Bairro- são vicente - crateús_CEprocesso SEMAM N": 5g74l202r oau vrccnre - Lratet

- A presente Licença é relativa a Licença Instalação Regurarização, relativa à realização depa'imentação asfliltica, contemplando uma rírea de túso,:lm. §45 ftrras Luis chaves deV,elo' Félix de Sousa, Aatônio cahrnd4 Auton Aragão, Tabajaras, oswardo cruz, Antônio sares,Seúor do Bonfim e Manoel Augostinho na sede do município de Crateús.

CONDICIONANTES:

. . 
cYlpl., rigorosamente, a legislação ambiental úgente no âmbito Federal, Estadual eMunicipal.

indicativa do licenciamento ambiental pela
o de até 30 (trinta) dias.
qualquer tipo de poluição ao meio ambiente.
o, submetendo à prévia aniilise da SEMAM

presente Licenç4 implicggi. no seu237t97. . i
- A SEMAM. mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas deconrrole e adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocona:

r iolaçào ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas tegais;
omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsldiara- a expedição desracença. e

> graves riscos ambientais e de saúde.

de até 30 (trinta) dias corridos subseqüenre à
ederal no 10.650, de 16 de abril de 2003 e a

e 1986 e Lei Municipal if 203, de 22 de ma4o

120 dias ântes de expirar o prazo de sua
ática do seu vencimento até manifesto da
novação após o prazo dos 120 dias, mas antes
a renovação automática. O não cumprimento

SECRETARIA MI-INICIPAL DE MEIO AMBIENTE _ SEMAM
Rua José Sabóia Livreiro, no l66l - Baino Altamira - Crâteús - CE - CEp: 63700-000

E-mail : meioambientecrateus@gmail.com



SEMAM

2t2

esta solicitaçáo implicará na cassação total do processo.

;""Offi"*"$," 
solicitação da Licença de Instalação, deverá ser apresentado os seguintes

Crateús (CE), 13 de Setembro de 2021

LACLAUDINO
Secretaria Adjunta

058.01.03/2021

SECRETARIA MTINICIPAI DE MEIO AMBIENTE - SEMAM
Rua José Sabóia Livreiro, n' 166r - Bairro Altamira - crateús - CE - cEp: 63700-000

E-mail : meioambientecrateus@gmail.com

ido pela Secretaria de Infraestrutura;
el pelos projetos, devidamente assinada;
obra;
MAM.

- Manter sempre no local da obra./atividade cópia da licença expedida, e

- A obra estará passível de ser fiscalizada, a critério da SEMAM.

rMpoRTAl[TE \-"

Esta Licença não dispensa e nem substitui quaisquer outrcs tipos de certidões, alvarrás, ricenças
ou autorizações de qualquer naÍ.*eza, exigidos pela legislação Federar, Estaduar ou Municipal,
devendo o requerente cumprir rigorosamente a legislação vigente.

Licença reformulada após alterações nos projetos arquitetônicos, segundo exigôncias da
instituição financiador4 Caixa Econômica Federal.

JAILA



\IINISTERIO t)O I )F:SF,\\:oI \' I \I F\TO RF,GIO\ À I

\ll,ll.rl\ll\l)l \( l\ lx) l)l \t\\í,t \ lx,\í)r(l)l \ll

l,r \ I \lr)li\.1\ i l- 'i \\rl

--t
N'/ ANO DA PROPOSTA:
02Ji r0.201r

OBJETO:
Pa\ iruentaçiio astúltica t'm r.ius rlo rnunicípio de Crutcús-CE

c..\R-Âc'r't:Rlz,\(;\() D()s tN'IERESSES RItCÍPR()COS:
O nrunicípio cle ('rutcús. corn populaçio dc 7-5. 159 hab. (IGBE 2O2 I ) Íem conro prioridudc d()l r :ux área cottr clicienle
irliuestruLurü. tend() cnr vistü sr.ra relcr'ânciu gconomicamente de sua regiio.,\ cortslruçio dc dr:licla pil\ irncutxçi.io urb nr.
tirrtalecerú nosso nrunicípio conr cupacidade i
produrivu considerúr,el. collpiltilhando assinr os interesses desse lvlinisrério. ao p!onrover o desenrolr-inteoto regionul e

territorial u partil de trl açlo

RELAÇ,IO U\'t'Rl: A PROPOS'|'A U OS Oti.]E]'rVOS E DIRDTRIZIjS DO PROGR,I\IÀ, 
,

rr o\ oh.icli\o\ c dilctrizcs dc.st' prograrna. [nra vcz que a sua r!'aliração !'\('u benl'tÍcio\ (rcirD cittd()\) cst:i crtt plclrtt
\orrarncix dcrígnios na prorrroçào do deienvol\imento urhlno e regional aqui c\tal)(-lccidos

l;sta ohr abÍangerá dez ruas: lr,lanoel Augustinho: SenhoÍ do Bonlim: ,{uton 
^ragão, 

Antônio (:irtunda- Tabaiara\, Anl(ini(}
Sales: ()snaldo ('ruz. ;\ntônio Jucá. Félix dc Sousa. e [-uiz C'haves de N'lclo. Benetlciando cerca dc 26(X) rnoradorel.
lrubalhadorcs c conrcrciantcs. c os \csuinler instituiçõr's: Prefcituru l\lunicipal. (iAI'S. (itnsclhor Rcgionai. tlc l-ingcnharia c tlc
('rrnrabilidarlc. Deli'nsolil Públiça. Frcola <le Crrlurlania Airarl Vcrls: e acesro ao Estátlio \lunicipul c xo Ccnlro dc Etltr,Jlçí-ttr

tle Jor crts c Âtiulurs.

PRORI,EI\I,\ -\ SI,]R RESOI,\'II)O:
Rtrcrtcr o quatlro trla pltscntudo. dc dcliciência r.L' tmtcgabilidatlc. r-(ncriciund() t()dl ir

l()uc solicitrm rnclhoria nl rnullta r,ríriu rh ntunicÍtul ttcl,:.rio. sohrcttrdodo rlLrnicí

t,tlBt.lco \ L\'( ):

RESUI,'I'ÂDOS F]SPF]RÂ IX)S:
mclhorias n:lucionadrs à iniiucstrutura dtr
município: ordcn mcnro do rlunsiro c rne.lhoria dc truttgabilidadc c mohilidadc urhlntl:t, impul\o llt ccon()rnir locdl

I - l)\lXlS IX) ( ()\Ct:t)llN'l ll
('()\( t t)1._\ It.:
i i-'| Í)

\o\llr r)(, (iR(;i( v()R(;.i( ) st'B(lRt)r\Âl)() or U(i:
SI IPL-R I\'I-F-\ DF-NCIA Í)O t)ESENVOI V. IX) \()RI)I..-S-I'I-

( l,l IXI Rt_s],()NS \\ Fll.:
1.5 l.J l I

\ot\tÍ. D0 RFtsl,o\s,\\ u l.:
l.\'\l.l)O NI:'f()

t.:Nl)t._Rt.:Ç() tx) RÍ.tst,( )\s,\\ l.L:
t\r r)R\1 \( \() I)t t:\t)[Iilj( o \ \o t)tsPo\t\.t.t_ P\R \ l,l,RI:ll I)1, \( l-5\() I I\ RI

( 1,.1'lxl l ..sl()\s \\ l.-l-
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2 - I) \tx )s tx) t>R()t,()\t.t\1 t'

PROPONi.\'r l-:
07.9n1.0:16 0m I -67

RAZÃ() S()Cl^l- IX) t'R( )P()\ F-\'t'[]:
\It \l('tPto l)t-_ cRA.t't.L s r
E\l)HRltÇo .ttrRÍ»lco D() I,R()P()\EYIU:
Rt .\ ('lrL ZIiTl:. I l+l

x§slrz
I)l)I)/Tlrl.Et'ONE:
ti5.j2l6l796

CIDADE:
CRÀTEI-S

t. i-:
CII

CÓI)IGo
\TUNICÍPIO:
BrJl

CHP:
61700ü)0

E.A.:
Adminisrr.rÇão
Públicu tvlunicipal

ItÂNC( ):
r 0.1 - c.\tNA l.co\o\ltc.\

AGÊNCI.{:
0111 , t

c()N't',\ coRRuN rÍ::
(D607 I l-1ó(r

CP}' IX) RI]SI'ONSÀVI] I,:
; í ,, ::, .:17.1 . I í,.1-,:, : :

\( )t\t l: t)() R!:sllo\s^ \'t: t.:
\IARC LI.O IIÀCIIAlx )

ENDUR};ÇO D() RI]SPONSÁ\',[:r.:
l\FoR\.Í^( 

^o 
DE ENDERE(() N,\() DtSXrNiVr.l- P/\R^ Pl:RFII. DII ,\('l1SSO t-rvRl:

('1,:l' l)( I RUSÍ'()NS \ \'l ll. i

Página 2 de I



4 - t) \tx)s l)() t \t.( t 11)lt/\ \t.()RI s

\'\t.oR cl.0lr.\1.: RS r .0: r 107.87

\ Al.()R l)A ( ()\ l RÂPrR l tt)Â: R\ I r.l07.lJ7

\ \I,0R IX )S RF]I'\SST.S:

:02 r

\ _()R t)A ('()\t R^P.\R] lt)A t't\ÂNCHIRA: It\ I r t07.lj7

\ \t.oR t).\ ('o\1 R,\P \R1'tÍ)^ l,}t BENS !_ SI.)Rt t(iOS: R\ ().00

\ \l.OR l)U R[:\l)t]\tE§IOS I)U r\l'l,lc^ÇÃ(): R:0.00

I\í( t() t)[] \ I(;ít\ct \: 20/t0t202t

I t\l l)t,. \ t(it.\ct \: 2t/tot2023

\ t(;[:\('t.\ tx) ('()\\ E\t(): rx

Página 3 de I
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5 - I't. \\() t)l. t R \B \l.llo

Iíeta n": I

.antidade:

t-0 UN

Fspecificação: Purintcntuçiodal{uaMANOELAt,tCt"lS'l-INHO

antidadc:
OUN

Quantidade: L0 RS r.0l r .207.87valor:

Inicio Prcvisto: 04/1212021 Tórmino Prcvisto: 0.1,06/2011 \ alor (ilobal:

(- t.. t,:[[: \Íunicípio:

Endereço: .áTÀ.
Iit:rpa/l'asr n":

lisprcificação: Pur irnr-'rrtacão da Rua A\TONI0 CAT[-\DA
Tdrnrino Prcr isto
0J.06 I0 t.jUN

Quantidade:

1.0

l rlor;
RS 87.s89.ri8

Início Prcr irto;

M 2l2o2r
lllapr/l'use o": 2

I'ispeciÍicacão: Par intntrçr-Lo da Ruu À\TO\lO S.ÀLES

lnício Prcvisto:
M/12t2021

Tórnrino Prtr isto:
0/.t06t2023

Quaniidndr:
I.O UN

Valor:
RS 75.síú.79

t-specificâção: Pt\irrentâçlo da RuÍl AUTON ARÁGÀO

Térnrino PrevisÍo:
0-rJt.)6i 20l -l

\ alor:
RS ll I.90,1.1i5

InÍcio Previsto:

Mfi2t2021
Iitaprúl'usr n': 4

t.§pccifiraçio: Pu\.imcntaçàu da Rua tlos T-ABAJARAS

Quanlidade:
1.0 uN

\'llor:
RS 9 r :.11.85

lnício Preristo:
04/t1/2011

Términu Previsto:
0Jr06r:01.r

Etapu/l'asr u":

lispttiíitirqão: Pa\ ilncntrçiio d Rua FF.t.lX Dt1 SOt:SA

T{rnrino Prc\ ist(t:

04t0612021

Qusntidad€:
.O UN RS 192.19.1.6u

Início Previsto;

M/12/2021
llaapa,/l ase n": 6

!^specilicnção: Par.irlcntaçio rJl Rua t-UlZ CIIAVUS DU \IULO
1'érmino l)reÍisto:
M/06t2023

Vulor:
RS I rJ.9tq.gS

lnício I'rrvisto:
04,12,2011

Iltapn/Fasc n':

Vllrlr:
RS 105_.196.-Í9

Início Prtr istu:

a^2/202

Término Prer islo:
0Ji06/2011

Etapâ/l'as€ n"r 8

t spl]ciÍicsção: Prvirnentaçiio dtl Rua OSwALDO CRtIZ
Tórnrin() Prcr isl(l:
0-.1,06,'l.u:-l

Quantidade:
].0 UN

\ irlori
RS _52.1 I9.7S

Ínício Previsto:
04/l212021

Etapa/l'ase n":

IrspeciÍicação; l)a v itrr.-:r trctr-ur du Ru.,L Sli\HOR DO UONI:l\l
Tórmimr Prtr isto:
0-1t06./2011

Quantidade:
I.O UN

Valor:
RS 79 169..16

Início Prclisto:

M[2t2021

6 - CR()\O(;R.\\t^ l)t.t l) [S l,]\r B()l-S()
stiPt,Rt\1 t\t)t.:ticl,1 D() Dusl.,N\()1.v. l)u f((]Rl)l:s'l H

Página 3 de 8

Erpccífrcaçâo: l)ar inrcrrÍlçÀo dc rius no rnuDicípio d. Crateus-(lL-

[rnidarle dc \Íedirlu: L]\
R5 r 01t .107.1.i7

l,,tapa/l ase n":

Valor:

Quanlidade:
I.O UN



\IÊS.DESEYBOI,SO: Dezembro A\(): l0l I

\tutA \": I VAI-OR I)/\ NíT.,TA RS r.U)0.(xx).00

t)l--scRICÀ() l)ar rmentuçio de r ias no nrunicípio de ('ruteus-('E

RS I fiX) 0(Í).(X) Ir \R( l-l- \ \": I

7 - CRONOGRA}ÍÂ DF, DESE]\IB()I,SO
\tuNtct Pt() DI- cR^r'r;t,s

\\O: l0l I

\t []'t ,\ \": I l l(R\ I )

Dt:S('RlÇA{): Rrvirnenraçao de viar no nrunicípio de Crrreus-CE

RS I t.l(,7.1J7\ \t()R t)( ) Rt..l,\ssl..: 1'\R( Ut.\\": I

Ir,rl
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I - PL \\() t)| \PI-t('\( i() t)11-t \l.ll \tx)
l)}iS(]RIÇAO l)O IIHNUS]:RYIÇ(): l'rr inte'ntrr'r-ur tla Rur SE),lll()R DO BO\tl\l
NA'l tlRll7-A l),{ AQ( lSl(-\{): Rccur\rJ\ (lo (inr\linio \ \l t Rr.7. \ l) \ l)t.Sl't.S \: -U()(li I

UNI)}]RE('O l)U L()C,\1.t7-.\ÇiO: ÀlunicÍpio rrle ( ruleri]'-(ltl

CI-P: 6.17(X)-(XX) tlF: ('t \ \t('ÍPI(): IrSl - ('R^1tlt',S

t r\t t).lt)H: t.\ Qtr \\'nl),.\t)t.:: t.00 RS 79.-r69.16\" U\ITARIO: V.TOT,\I,:
( )BS[iR\ ,\Ç.\Í ):

Ct-t,: t Í':
('\II)AUE: I \ Qt,\ \'l-l l)Âl)l,l: .(x) Y. UNttÁnto: RS .5r.-l r9.7n RS .52.1t9.7li

OBSER\ ÂÇ,\O:

Dl-S( RlÇr() D() lll':IVSliR! lC (): l)arirttcntuçiorluRua\lÂ\()L,LÀtlGtlSIlNHo
\.{1.trR}:7-A DA AQt. f SIÇ \(): RL'cur\oi do Con\ênio l\ATtlREZ,\ l)A I)HSl'l:S \: -t-lL)(,51

lllit)DllÍl(() l)E l.()C.\l.lZ \(',\(): \hrnict)io (xle (-rirteú\ ('l
Clll': 6:17(X)-(Xx) t'F:1'1

R\ l0-5 i9()-59RS 10.i.-196.59 \'.T()T\I,:Ql \\'l lDAl)li: l.(r(l , U\IT.{RIO:

CF]P: t t:
RS I ll.9lq.99V.TOTAL:t t\lI)AÍ)}]: t \ QtlAYl ll)Al)F): .00 V. UNttÁnIo: RS 2 1.1.919.9(.)

()IrsuR\',\c.Ao

I)HSCRIÇiO IX) BEIUSURVIÇO: Pü! imcnraçüo da Rua FÉL|X DE SOUSA
I\ATURIIZA DA I)[Sl'l]S \: l-+t)(15 INATI.IRUZA D-.{ AQI-.tSlÇAí}: Rccun os do Contlinio

UNDURT:ç() Dl': l.()('Al.lZÀÇA(): \lunicípio odc Cratcris-CE

t:\ I I) \I)U: t \ (.1( \\'l ll)Al)l'l: l.()ô \. uNtTÁRto: R5 l9l.lq.r.hrt R5 t9l.tg..l.6ti\.TOTAI,:
( )ltsl.tR\ ÂÇ,\()

NAT[TRF:7- \ t)r Dl-Sl'ES \: l-r9o: I
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MINISTÉRIO DO DESENVOTVIMENTO REGIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NOROESTE

Processo ne 59336.001442 /2027-67

Convênio/Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - PLATAFORMA +BRASIL ns 913111/2021

CONVÊNIO
PLATAFORMA+BRASIL

ne 91!7II/2OZL,
QUE ENTRE SI

CELEBRAM A
SU PERINTENDÊNCIA

DO

DESENVOLVIMENTO

DO NORDESTE, E

O MUNICÍPIO DE

CRATEÚS/CE.

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOTVIMENTO DO NORDESTE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nq 09.263.130/0001-91, com sede na cidade de Recife/PE, na Avenida Domingos Ferreira ne 1967, Ed. Souza
Melo Tower, Boa Viagem, CEP 51.111-021, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada, nos

termos do inciso lll do Art. 19 do Decreto ne 8.2761L4 e de acordo com a autorização concedida pela Diretoria
Colegiada da SUDENE, pelo Superintendente, EVALDO CAVATCANTI DA CRUZ NETO, brasileiro, advogado,
portador da Carteira de ldentidade ns 2.850.075- SSP/PB e do CPFIMF ne 053.451.424-32, domiciliado na Av.
Domingos Ferreira, 1967 - EdÍ. Souza Melo Tower, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.111-021, nomeado através
da Portaria da Casa Civil ne 58, de 03 de março de 2020, publicado no DOU ne 42-8, Seção 2, de 03 de março
de 2020, e o MUNICíP|O DE CRATEÚS/CE, inscrito(o) no CNPJ/MF sob o ne 07.982.036/0001-67, com sede
o Rua Cel. Zezé, L1,4L - Centro. Crateús /CE. CEP: 63700-000, doravante denominado(a) CONVENENTE,
-epresentada pelo Prefeito, MARCELO FERREIRA MACHADO, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade

vre 750447- SSP/CE e do CPFIMF ne 7L5.473.163-49, residente e domiciliado a Rua Almirante Tamandare, 965,
Altos - Centro, Croteús/CE, CEP: 63700-000, nomeada através da Ato de Posse de 01/01/2021 do Câmora de
Vereodores de Croteús/CE, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na PlotoÍormo +Brosil,

regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, na Lei no 8.565, de 21 de

.lunho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei n. 14.116, de 31 de dezembro de 2020
(LDO/ZO2I, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal ne 7.983, de 08 de
abril 2013, no Decreto Federal ne 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria lnterministerial
MP/MF/CGU ne 424, de 30 de dezembro de 2015 e atualizaçôes, consoante o processo administrativo
ne 59336.001442 /202I-67 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Convênio tem por objeto a Pavimentação asfáltíca em vias do município de Crateús-CE, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DA VINcUtAçÃo DAs PEçAS DocUMENTAIS
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SEUSUDENE - 0283309 - Convênio

lntegra'm este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Projeto Básico
propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plotoformo +Brosil, bem como toda
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente.

Subcláusula Unica. Eventuais
desde que sejam submetidos
não haja alteração do objeto.

ajustes realizados durante a execução do objeto integ rarão o Plano de Trabalho,
e aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDE

cúusutA TERCETRA - DA coNDtçÃo suspENstvA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes documentos
a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:

I - Projeto Básico, nos termos do art. 1e, § 1e, XXV|l, da Portaria lnterministerial ne 424, de 201,6;

ll - Licença Ambiental Prévia, ou respectiva dispensa, emitida pelo órgão ambiental competente, nos termos
da Lei ne 6.938, de 1981, da Lei Complementar ns 140, de 2OL]., e da Resolução Conama ne 237, de 1997;

lll - Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, nos termos do art. 23 da
Portaria lnterministerial ne 424, de 2015;

!r' - Declaração de Conformidade em Acessibilidade e Lista de Verificação de Acessibilidade, devendo ambos
os documentos serem assinados pelo Responsável Técnico do projeto e preenchidos nos moldes do Anexo le

da lN-MPDG ne 02, de 09 de outubro de 2017.

V - Plano de sustenta bilidade do empreendlmento a ser realizado ou do equipamento a ser adquirido,
conforme art. 21, §13 da Portaria lnterministerial ns 424, de 2016;

Vl - Atender o disposto no Capítulo ll, do Decreto ne 7.983/2OL3.

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta
cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até o dia 30/7L/2O27.

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo CONCEDENTE e, se

aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Tercêira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE
^omunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na Subcláusula

\4rimeira.

Subcláusula Quarta- Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) ou
receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos arts. 21,

§ 7e, 24 § 3e e 27, XVlll, da Portaria lnterministerial ns 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. As despesas referentes ao custo para elaboração do projeto básico, além das despesas

necessárias ao licenciamento ambiental, poderão ser custeadas com recursos oriundos do instrumento
pactuado, desde que o desembolso do concedente voltado a essas despesas não seja superior a 5% (cinco por
cento) do valor total do instrumento.

Subcláusula Sexte. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a

elaboração do projeto básico, a liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a

celebração do instrumento, conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula Sétima. A rêjeição pelo CONCEDENTE do projeto básico, custeado com recursos da União, enseja
a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de tomada de contas
especia l.

Subcláusulo Oití,vo. Ficom vedodas os reformuloções dos projetos básicos das obros e serviços de engenhario
oprovodos pelo CONCEDE NTE.

Subcláusulo Nona. A onálise pelo CONCEDENTE ocerco do orçomento estimodo no Projeto Básico será
reolizodo por meio do veriÍícoçõo, no mínimo, do seleçõo das porcelos de custo mois relevontes contemplondo
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no onó'lise de no mínimo dez por cento do número de itens da ptanilho que somodos correspondom oo valor
mínimo de oitento por cento do volor totol dos obros e serviços de engenhorio orçodos, excetuodos os custos

cúUsUtA QUARTA - DAs oBRIGAçÕES GERAIS

I. DO CONCEDENTE:

a) realizar na Plotoformo +Brosil os atos e os procedimentos relativos à formal tzaçao r
alteração, execução, acompanhamento, análise da prestação de contas e, se Íor o caso,

informações acerca de Tomada de Contas Especial;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste
Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o

estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto
deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos,

condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previâmente estabelecidas, na

forma do art. 41, da Portaria lnterministerial ne 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE
\-' quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de

ordem técnica ou legal, com fixação do prazo estabelecido na legislação pertinentê para

saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de
Trabalho;

e) garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avallação de projetos básicos das

obras, seus dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e análises da

adequação dos orçamentos das metas descritas no plano de trabalho;

f) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o

acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas ao local;

g) dispor de estrutura física e de pessoal adequada para a realização da conformidade
financeira e da análise das prestações de contas final no prazo estabelecido neste

instru mento;

h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos

\- Projetos e atividades.

II . DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução

deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
presente Convênio;

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no

Convênio, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de

Trabalho e no Projeto Básico, designando profissional habilitado no local da intervenção,
com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação
jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os

normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da

área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental
competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal e
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável;
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e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da ex
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas br
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção
possam comprometer a fruição do benefício pela população beneÍici
detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do
Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à

execução das despesas;

g) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta
bancária específica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os
resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos
como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente,
no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento
relativas à execução das despesas;

h) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária
específica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

i) realizar na Plotoformo +Brosil os atos e os procedimentos relativos à formalização,
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de
Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo regularmente as informações e os

documentos exigidos pela Portaria lnterministerial ns 424, de 2076, sendo nele registrados
os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;

j) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários flnais em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE

sempre que houver alterações;

k) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do
Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

l) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo
para a apresêntação da prestação de contas;

m)manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução
deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados
obtidos;

n) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar
visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos
relacionados com a execução do objeto deste Convênlo, especialmente no que se refere ao

exame da documentação relativa à licitação realizada e aos contratos celebrados;

o) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e
externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informaçôes referentes a

este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

p) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no
prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

q) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos
recursos deste Convênlo, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, su,eitando-se, no
caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo
tratamento dispensado às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou
impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;

r) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e
qualquer ação, promoclonal ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste
Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a

marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de identificação das obras e
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projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio,
disposto na lnstrução Normativa SECOM-PR n.e 2, de 20 de abril de 2018, d
Comunicação Social da Presidência da República, ou outrâ norma que venha a

s) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso
Governo Federal - Obras'da Secretaria de Comunicação Socialda Presidência da R

t) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
lnvestimentos decorrentes do Convênio, após sua execução, de modo a assegurar a

sustentabilidade do proieto e atender as finalidades sociais às quais se destina;

u) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar
ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestâr informações, a qualquer
tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do
processo ou, ainda, na hipótese prevista no art.6', § 1e, da Portaria lnterministeria I ne 424,
de 2016, no que for apllcável;

v) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o
acesso à movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente
Convênio;

w) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo
Ministério Público Estadual;

x) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na

execução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao
CONCEDENTE;

y) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

z) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a

execução do objeto pactuado;

aa) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de

execução ou fornecimento - CTEF;

bb) observar o disposto na Lei ne 13.019, de 31 de julho de 2074, e nas normas estaduais,
distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme
prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da sociedade civil.

cc) realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, observado o disposto no

art. 49 da Portaria lnterministerial ne 424, de 2016, assegurando a correção dos
procedlmentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa
do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas - BDI utilizados, cada
qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou

conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

dd) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade
convenente, ou registro na Plotoformo +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às

disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no art.49 da

Portaria lnterm inisteria I ne 424, de 2016;

ee) apresentar, por ocasião do último boletim de medição, o Laudo de Conformidade em
Acessibilidade e respectiva Anotação de Responsa bilidade Técnica - ART ou Registro de
Responsa bilidade Técnica - RRT, observadas a Lista de Verificação de Acessibilidade e as

soluções propostas no Projeto Executivo de Acessibilidade.
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ff) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta fi
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades q

comprometer a consecução do objeto ajustado;

gg) registrar na PlotoJormo +Brosil o extrato do edital de licitação, o preço esti
Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofert
cada licitante com a sua respectiva inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd
CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos
aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos executores e da
fiscalização de obras, e os boletins de medições; e

hh) cumprir as normas do Decreto ne 7.983, de 2013, e da IN-MPDG Ne 02, de 09 de
outubro de 2077, ou outra norma que vier a substituí-la, nas licitações que realizar para a
contratação de obras ou serviços de engenharia com os recursos transÍeridos,
encaminhando expressa declaração neste sentido ao CONCEDENTE ou à mandatária após
homologada a licitação.

ii) respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, a exemplo do Decreto ns 7.983, de 8 de abril de 2013, quando
participarem de licitações públicas;

jj) lnformar, antes do início das obras ou quando da substituição de fiscais, e nas
prestações de contas, os nomes dos fiscais de obras ou, se for o caso, das empresas
contratadas para fiscalização, com a respectiva Anotação de responsabilidade Técnica (ART)

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

CúUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 731ísetecentos e trinta e um) dios, contodos o portír do ossinoturo
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente Íundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria
lnterministerial n.424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata o aft.27, §3e, da mesma
Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compativel com o período em que houve o atraso e
viável para a conclusão do objeto pactuado.

CúUSULA sExTA - Do vAtOR E DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em RS1.021.207,87. (um

milhão, vinte e um mil, duzentos e sete reals e oitenta e sete centavosJ, serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano deTrabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

l- RS 1.000.000,@(um milhão de reois), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada
no orçamento do CONCEDENTE, assegurado pela Nota de Empenho ne 2021NE000082, de acordo com o
detalhamento de despesa e sob a seguinte classificação orçamentária: L5.244.22L7.7K66.0023 - Apoio a

Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local lntegrado no Estado do Ceará, PTRES:202408, natureza de
despesa: 44.4O.42.O9 - Despesas de Capital / lnvestimentos / Transferências a Municípios / Auxílios / A

Municípios do Estado do Ceará, fonte de recursos: 0188000000 - Recursos Arrecadados no Exercício Corrente /
Recursos Financeiros de Livre Aplicação.

ll - RS 2L.2O7,87 (vinte e um mil, duzentos e sete reais e oitenta e sete centavos), relativos à contrapartida do
CONVENENTE, estão consignados através da Lei Orçamenlária no 860, de 03 de novembro de 2020. do
M u n icí p i o d e C rote ús/C E.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas
constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do
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ob.ieto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os subprojetos/subatividades
contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio.
Subcláusula Terceiro. Os recursos poro otender às despesos em exercícios futuros estõo consignodos n
plurionuol ou em prévio lei que os outorize

CúUSUTA sÉTIMA . DA CoNTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidad e com os
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta
bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critérlo do
CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de diretrizes
orçamentárias em vígor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado financeiro
não poderão ser computadas como contrapartida.

. ubcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamentet-assegurada, 
deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

cúusutA orrAvA- DA LTBERAçÃo Dos REcuRsos

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão
depositados e geridos na conta bancária específica vinculada ao

presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal
ou estadual-

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado
e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão
ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda, A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento e deverá ocorrer da seguinte forma:

\- a) para os instrumentos enquadrados nos nÍveis previstos nos incisos l, l-A, lV e V do art. 3s
da Portaria lnterministerial ne 424, de 2016, preferencialmente em parcela única; e

b) para os instrumentos enquadrados nos incisos ll e lll do art. 3e da Portaria
lnterministerial na 424, de 2016, em no mínimo três parcelas, sendo que a prlmeira não
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

Subcláusula Terceira. A liberação do primeiro porcelo ou porcela única ficará condicionada a(o):

c) cumprimento dos condições suspensivos constontes neste instrumento; e

d) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto no
art. 116, § 4e, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada à execução de no mÍnimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Subcláusula Sexte Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido
processo licitatório.

Subcláusula Sétime. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da
liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que autorize
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motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Sétima será comprovada
de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior
(cento e oitenta) dias e que não tenham sido motívadamente suspensos ou prorrogados, conforme ãutoriza o
arti8o 41, §§19 e 20 da Portaria lnterministerial n. 424, de 2OL6.

Subcláusula Décima. Os recursos dos convênios de receita serão depositados e geridos na Conta Única do
Tesouro Nacional, e enquanto não empregados na sua finalidade, serão remunerados pela taxa aplicável a

essa conta, exceto nos casos em que características operacionais específicas não permitam a movlmentação
financeira pelo sistema de caixa único, em que poder-se-á utilizar a regra excepcional de depósito fora dessa
conta, nos termos da Medida Provisória ns 2.170-36, de 23 de agosto de 2001.

Subcláusula Décima PÍimeiÍa. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plotoformo +Brosil, que guardará
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

'ubcláusula Décima Segunda. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

| - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que, se financeira, deverá ser depositada na conta bancária
específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de
Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

ll - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta
por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se trâtar de liberação em parcela única.

Subcláusula Décima Terceira. Nos termos do §3s do art. 116 da Lei ns 8.666, de 1993, a liberação das parcelas

do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

l- não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo

CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle lnterno da Administração Pública Federal;

ll - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento
das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública

nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE

com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

'll - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por
Wntegrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subcláusula Décima Quarta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira pública

federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulos da dívida pública, quando a utilização desses

recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Quinta, Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os

rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,

observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para

ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima sexta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da

cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Sétima. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à

instituição financeira albergante da conta corrente específica:

| - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta
única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos

termos da Subcláusu la Sétima;
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ll - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portaria lnterministerial n" 424, de 2016.

Subcláusula Décima Oiteva. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Decima Sétima, junto à

instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele
repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décima Nona. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula Décima

Sétima, inciso l, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento
e oitenta) dias.

Subcláusula Vigesima. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem
o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso Vl do art. 73 da Lei nq 9.504, de 7997, ressalvadas as

exceções previstas em lei.

Subcláusula Vigésima Primeira. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula Vigésima Segunda, Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho
ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses p
de 2016.

revistas em lei ou na Portaria lnterminister

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas pactua a5 e

a legislação a plicável.

Subcláusula Primeire. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

| - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da

êstabelêcida neste instrumento;

ll - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

lll - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

lV - pagar, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, salvo nas

. hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;\-
V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, iuros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere
às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo

CoNCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos

a plicados no mercado;

Vl - realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

Vll - realizar despesas com publicidâde, salvo a de caráter educativo, informativo ou de

orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho.

Vlll - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

lX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que

não a vinculada ao presente Convênio;

x - cêlebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de
receber recursos federais; e

Xl - pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia
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mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistê
ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis específica
Diretrizes Orçamentárias.

Xll - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convên
permitido neste instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuên
por parte do CONCEDENTE;

Xlll - realizar reformulações do projeto básico das obras e serviços de
aprovados pelo CONCEDENTE;

engenharia

XIV - efetuar reprogramações, decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos básicos
de obras ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis le l-A, após a aprovação e aceite dos mesmos pelo CONCEDENTE; e

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas
ao plano de trabalho pactuado;

XVI - utilizar os recursos do instrumento para aqulsição ou construção de bem que

desobedeça a Lei n. 6.454, de 1977 .

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica deste
Convênio serão realizados ou registrados na Plotoformo +Brosil e os respectivos pagamentos serão efetuados

\ /elo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de
serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado

em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado na PlotoÍormo +Erosil o

beneficiário final da despesa:

l- por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

ll- na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

lll- no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na

liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plotofotmo
+Brosil, no mínimo, as seguintes informações:

| - a destinação do recurso;- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

ll - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

lll - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

'V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário do
pagamento pela instltulção financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do

instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de RS

1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. Para obras de engenharia com valor superior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em

canteiro, que tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pelo CONCEDENTE,

desde que:

| - seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;

tt - a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;

lll- a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de única licitação:

a) haja previsão no ato convocatório;

b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o
praticado sobre os serviços de engenharia;

c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento;
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equipamentos; e

lV - o fornecedor ou o CONVENEN

valor do adiantamento pretendido.
TE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congene

-cúusuu oÉctMA- DA coNTRATAçÃo coM TERcErRos

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de obras, se

aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali

definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo

CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio e emissão do laudo de análise técnica pelo
CONCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação específica
aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o disposto no art. 49 da Portaria lnterministerial n.

424, de 2076.

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados da

data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, da emissão do laudo de análise técnica, e

*_roderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, será obrigatório o
uso da modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e de seu

regulamento, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade
de transferência discipline de forma diversa as contrataçõês com os recursos do repasse.

Subcláusula Quarta. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata a Subcláusula Terceira,
desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da
forma eletrônica.

Subcláusula Quinta. Na contratação de bens, serviços e obras com recursos do presente Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 2e a 6e da
lnstrução Normativa SLTI/MP ns 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sexta. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes das
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas na
PlotoÍormo +Brosil.

Subcláusula Sétima. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios reallzados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:
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d) o fornecedor apresente gârantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere,
no valor do pagamento pretendido; e

lV -haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

Subcláusula Sexta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica,
bem como de equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento das obras, o
desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto ne

93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

l- esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especlal, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a

empreendimento específico;

ll - os equipamentos ou materiais que tenham peso sígnificativo no orçamento das obras estejam
posicionados nos ca nteiros;

lll - o pa8amento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou
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| - contemporaneidade do certame;

ll - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

lll - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

lV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou regi
PlotdÍormo +Brosil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório.

Subcláusula Oitava. Compete ao CONVENENTE:

l- realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, observado o
disposto no art. 49 da Portaria lnterministeria I ne 424, de 2016, assegurando a correção dos
procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa
do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas - BDI utilizados, câda
qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou
conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

ll - registrar na Plotoformo +Brosil o extrato do edital de licitação, o preço estimado
pela Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada
por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o

\.. extrato do Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF e seus
respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

lll - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento- CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam

comprometer a consecução do objeto conveniado;

lV - abster-se de incluir, no contrato celebrado para a execução do objeto deste
Convênio, obras, serviços, aquisições, locações ou quaisquer outros itens estranhos aos
definidos no Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas cabíveis por parte do
CONCEDENTE;

V - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo
de Execução ou Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 7s, inciso lX e §§ 5e a 6s da Portaria
lnterministerial ne 424, de 2OL6;

\.. Vl - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que

obrigue o contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como
dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros
contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a

instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária
específica do Convênio;

Vll - cumprir as normas do Decreto na 7.983, de 2013, nas licitações que realizar para a

contratação de obras ou serviços de engenharla com os recursos transferidos, por meio de
declaração do representante legal do órgão ou entidade pública responsável pela licitação, a

qual deverá ser inserida no SICONV ou encaminhada ao CONCEDENTE após a homologação
da licitação;

Vlll - em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que
sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao
preço de referência, mantida a proporciona lidade entre o preço global contratado e o preço
de referência, ressalvada a exceção prevista no parágraÍo único do art. 14 do Decreto ne
7.983, de 2013, e respeitados os limites do § 1s do art. 65 da Lei nq 8.666, de 1993;

lX - para a execução do objeto deste Convênio, caso o regime de execução adotado seja
o de empreitada por preço global, deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa
de concordância do contratado com a adequação do projeto básico que integrar o edital de
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licitaÇão, sendb que as alterações contratuais sob alebação de falhas ou omi
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estud
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 70% (dez por
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite d
§ 1a, da Lei ne 8.556, de 1993;

X - certificar a autenticidade e a idoneidade da documentação de habilitação
apresentada, bem como da .própria existência real das empresas licitantes ou, ao menos,

daquela que será contratada, adotando procedimentos tais como:certificar a autenticidade e

a idoneidade dos documentos apresentados junto aos órgãos emissores, seja no site da

instituição, seja por meio de diligência (teleÍone, e-mail ou correspondência ); averiguar a

existência real das empresas nos endereços lnformados, seja por meio de visita in loco,
quando se mostrar viável, ou por meio da utilização de programas que permitem que os

usuários tenham vistas panorâmicas e vejam fotos locais ao nível do solo.

Subcláusula Nona. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente

Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

| - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,

Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

ll - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

Ytt - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato e lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Décima. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na

internet, antes de solicitar a execução da obra, a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Primeira. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no
plano de trabalho, envolver parcerla do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa,
deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas

subsidiárias Íigurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da Lei np

13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula Décima Terceira. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação

com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei ns 13.019, de 31 de julho de 2014, e

as normas estaduais, distritais ou municipais aplicávels.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA ALTERAçÃo Do coNVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o CONVENENTE

demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa,

uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.

Subclá,usula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução
das metas, etapas e fases já pactuadas.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade
física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados. na
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forma'dos arts. 53 a 58 da Portaria lnterministerial ns 424, de 2016, de forma a garantir regularidade dos atos
praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a responsabilidade pela sua
execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinu idade,
respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plotoformo +Brosl representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do obieto, adotando as medidas necessárias à regularizaçã o das falhas o
verificando:

l- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

ll - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

lll - a regularidade das informações registradas pelo coNVENENTEna plotoÍormo +Brosil)

lV - o cumprimento das metas do plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento, o
CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu

\-.dcompanhamento.

Subcláusula Terceira. A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a execução do objeto,
devendo ser complementada pelo acompanhamento e avaliação do cumprimento da execução física do
cumprimento do objeto, quando da análise da prestação de contas final.

Subcláusula Quarta. O CONCEDENTE deverá prover as condições necessárias à realização das atividades de
acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho, bem como visitas in loco considerando
os marcos de execução do cronograma físico, conforme metodologia estabelecida no inciso ldo art. 54 da
Portaria lnterministerial ne 424, de 2076, podendo, ainda, ocorrer outras visitas quando identificada a
necessidade pelo órgão CONCEDENTE, especialmente quando:

| - as informações constantes nd PlotoÍormo +Brosil, os boletins de medição e as fotos georreferenciadas não
forem suficientes para verificar o andamento da obra ou entrega do bem ou serviço; ou

ll - houver ocorrências em trilhas de auditoria, não saneadas, que apontem indícios de irregularidades na
execução.

Subcláusula Quinta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE
)oderá:

l- valer-se do apoio tecnico de terceiros;

ll- delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem

próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

lll - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na
execução do instrumento;

lV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária específica
do Convênio;

V - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluÍdas as redes sociais na
internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

vl - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Sexta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de parcelas
de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar informações e
esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Sétima. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das justificativas
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apresdntadas e, se for o caso, realizaá a apuração do dano ao erário.

Subcláusula Oitava, Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justificatlvas prestadas, nos termos do art. 7e, § 2e, da Portaria lnterministerial np 424, de 2OL6.

Subcláusula Nona. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (q
cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar
necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Décima. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrume
obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação
para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de Liqui
de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta
única do Tesouro.

Subcláusula Décima Primeira. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula
Nona ensejará o registro de inadimplência na PlotdÍormo +Brosil e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução Normativa
TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou
ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à

obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem pre.juízo da inscrição

\_ lo CONVENENTE no Cadastro lnformatlvo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN),
nos termos da Lei ns 70.522, de 2OO2.

Subcláusula Décima Segunda. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Sexta, Sétima e Nona serão
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser registrada
na Plotoformo +Brosí, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e
para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Querta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsa bilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a terceiros,
lecorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima quinta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer irregularidade da
qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade
administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos Federal e Estadual, nos
termos dos artigos 7e, §3e e 58 da Portaria lnterm inisterial ns 424, de 2OL6;

Subcláusula Décima Sexta. O CONCEDENTE deve avaliar o grau de responsabilidade do agente que for
designador como fiscal de contrato quando constatado dano ao erário decorrente de falha na fiscalização;

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deve avaliar o grau de responsa bilidade do gestor da entidade
convenente bem como de seu eventual sucessor quando constatado dano ao erário decorrente da omissão
quanto à adoção de providências (administrativas e/ou judiciais) tempestivas em desfavor de empresa
contratada que venha a abandonar a execução do contrato firmado ou o execute em desconformidade com
as especificações previstas.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DA FtscAuzAçÃo

lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas legislações específicas de
licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo convenente e seus prepostos, com a
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finalidàde de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os
seus aspectos.

Subcláusula Única. A fiscalização pelo CONVENENTE deverá:

l- manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll - apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da
prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;

lll - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados; e

lV - exigir das empresas executoras de obras, antes da realização de cada pagamento, documentos que
comprovem que a empresa contratada é quem está executando a obra, a exemplo de: GFIP relativa a

recolhimentos trabalhistas e previdenciários sobre a folha de empregados vinculados à obra pactuada, do mês
anterior ao pagamento; e cadastro do empreendimento junto ao INSS (CEl),

funcionários que estiverem atrelados à execução dos serviços.
relacionando nomina

CúUSUTA DÉcIMA QUARTA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará su.ieito a prestar contas d
e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria lnterministerial ns 424, de 2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conÍormidade financeira, considerando o Início e o fim da vigência do presente instrumento,
devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o período de
execução do instrumento, conforme disposto no art. 55 da Portaria lnterministerial ns 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos que
comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos
nos instrumentos.

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENfE na Plotoformo +Brosil,
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de ate 60 (sessenta) dias,
contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será

\?-omposta, alem dos documentos e informações registrados pelo CONVENENfE na Plotoformo +Brosil, pelo
seguinte:

l- relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsÍdios necessários para a avaliação e
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

l- declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

lll - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

lV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos relacionados
ao Convênio, nos termos do §3e do art. 4e da Portaria lnterministerial no- 424, de 2076.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máxlmo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentação.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas na PlotoÍormo +Brosil nem devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará â

inadimplência na Plotoformo +8ros,7 por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.
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Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do presente

Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de m
pre.iuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitave, O CONCEDENTE deverá registrar na Plotoformo +Brosil o recebimento da p

contas, cuja a nálise:

l- para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com
informações contidas nos documentos relacionacios nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusulai

ll - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento,
devendo constar do parecer final de análise dã prêstaçãô de contas somente impropriedades ou
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, aiém do ateste da conclusão da execução física do
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência
do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, boletins de
verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as

atividades regulares de suas funções.

ç-,ubcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima Quinta,
caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o CONCEDENTE

notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §9s,
do Decreto ne 6.770, de 2OO7 , c/c a rt. 59,

§9e, da Portaria lnterministerial ne 424, de 2OL6l.

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita por
meio de correspondência com aviso de receblmento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada na

PlatoÍormo +Brdsil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na PlotoÍormo +Brosil só será efetivado após a

concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das

irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período mediante
justificativa, contado da data do receblmento, para analisar conclusivamente a prestação de contas, com
fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de aprovação da

a-)restação de contas deverá ser registrado na Pldtoformo +Brosil, cabendo ao CONCEDENTE prestar
- declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular

aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

l- a provação;

ll - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não

resulte dano ao Erário; ou

lll - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularizôção da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Su bcláusula Decima Sétima.

Subcláusula Décime Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano ao
erário seja inferior a RS 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e reglstro
do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do CONCEDENTE,
sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plotoformo +Brosil e adotará as providências
necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artiBos 70 a 72 da Poftaria
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lnterministerial ne 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução Normativa TCU 7L, de zOtZ, a

autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico
pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito
apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Décima None. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao
exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE p

recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.
restar co

cúusutA DÉctMA eurNTA - DA REsflTUrçÃo DE REcuRsos

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada de

\-;ontas Especialdo responsável, providenclada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente,
obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site www.teso u ro.fa ze nda. ov.br portal SlAFl,

informando a Unidade Gestora (UG). e Gestão 00001 (Tesouro) e:

l- o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas

aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido aplicação,
informando o número e a data do Convênio;

ll - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na

forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, nos
seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2e, da Portaria
lnterministerial ne 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da restituição
das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

:) quando os recursos forem utilizados em flnalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

lll - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, atualizado
monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,
independentemente da epoca em que foram aportados pelos participes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas
Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução Normativa TCU n.e 71, de 2OL2, a adoção de
outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administratlva ou ainda requerer ao órgão jurídico
pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do debito
apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro
lnformativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei ns 10.522,
de 2002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do
instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do objeto
pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio eletrônico
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ões referentes aos valores devolvidos

CúUSUTA DÉcIMA sExTA - Dos BENS REMANEscENTEs

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propri
CONVENENTE, observadas as dlsposições do Decreto ne 5.170, de 2007 e da Portaria lnterm inisteria I ne 424,
de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a

este.

Subcláusula Segunda. o cONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem
como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as reBras e diretrizes de
utilização dos bens.

:úusurA DÉctMA SÉIMA - DA DENúNCIA E REsctsÃo

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigaçôes e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

ll - rescindido, independente de previa notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial,
observado o disposto nos artigos 7le72da portaria lnterministerial ne424, de2015;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, salvo
as hipóteses em que houve motivada suspensão/prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional
trazida pela Portaria lnterministerial n" 424, de 2016.

Y) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava,
Subcláusula Décima Nona deste instrumento, situação que incumbirá ao CONCEDENTE:

1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos
fina nceiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da união; e

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento.

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de Tomada
de Contas Especial ou inscrição do debito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se houver a
devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração,
por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato
praticado.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do
instrumento, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

CúUSULA DÉcIMA oITAvA- DA PUBLICIDADE
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'A eficàcia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a co
respectiva assinatura

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denomina do Ploto
aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da ex
prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notiÍicará a celebração deste Convênio à Câmara
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contad
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis
contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

| - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relatlvos ao presente
Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2e da Lei ne 9.452, de 1997, facultada a

notificação por meio eletrônico;

ll - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área vinculada
ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e
'll - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil

\isibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as

datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a

execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à

PlotoÍormo +Brosil.

cúusuLA DÉcrMA NoNA - DAs coNDrçÕEs GERATS

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

| - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas quando
realizadas por intermédio da PlotoÍorma +Brosi,, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido
forma especial;

ll - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via foc-símile, não poderão constituir-se
em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

\_ ll - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circu nstanciados; e

lV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da PlatoJormo +Brosil deve(ão ser supridas
através da regular instrução processual.

cúusurA vrcÉsrMA - DA coNcluAçÃo E Do FoRo

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à

tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), da

Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei ne 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provlsória
ne 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do 3rt. 18, inciso lll, do Anexo lao Decreto ne 7.392, de 13 de

dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes
deste Convênio, o foro da Justiça Federal, do estado de Pernambuco, por força do inciso I do art. 109 da
Constituição Federa l.

E, por asslm estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vai assinada eletronicamente pelos
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' participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

EVALDO CAVATCANTI DA CRUZ NETO

Superintendente da SUDENE

PeIo CONVENENTE:

MARCETO FERREIRA MACHADO

Prefeito do Município de Crateús/CE

§eil

Documento assinado eletronicamente por Evaldo Cavalcanti da CÍuz Neto, Superintendente, em

20/1.O/202L, às 1.1:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ns

8.539, de 8 de outubro de 2015

Ê

5êil

ReÍe.ên.ia: Processo na 59336 OOL442/2O21-67 SEI ne 0283309
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Documento assinado eletronicamentê por MaÍcelo Ferreira Machado, Usuário Externo, em 19/70l2o2l,
às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § ls, do Decreto ne 8.539. de 8

de outubro de 2015.I

il
L!-l
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